
8º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO Nº 
1361/2021 AO CONTRATO Nº 052-APA, FIRMADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E BR GAAP 
CORPORATION TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

__________________________________________________________________________________
O Instituto De Gestão E Humanização – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0004-86, situado à Rua Dona Nequita 

c/ dão Barbosa, s/nº, Qd. 08, Lt. 18-19, C-10, Jardim Ipiranga, Aparecida de Goiânia/GO CEP.: 74.968-121, 

representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do 

documento de identidade nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente 

e domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa BR GAAP CORPARATION 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

16.106.178/0001-51, com sede à R. da República, s/nº, Quadra 13, Lote 12/13, Casa C-1, Jardim Vitória, 

Goiania/GO, representado neste ato pelo seu sócio, doravante denominado Contratado, resolvem celebrar 

o presente termo aditivo ao Contrato nº 052-APA, celebrado em 14/08/2013, conforme ofício IGH/APA nº 

289/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, pelo período de 12(doze) meses, referente

à prestação de análise de negócio, implantação de software de integração, serviço de manutenção mensal 

para elaboração de demonstrativos e indicadores econômicos financeiros evidenciado as movimentações 

contábeis e financeiros e fornecimento de funcionários especializados em extração, mineração e inserção 

de informações e econômico financeiro, para assistir à(ao) Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia 

- HUAPA, entre 15/08/2021 e 14/08/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO

Pelo presente instrumento, inclui-se o serviço, referente a novas funcionalidades exigidas por legislação 

vigente e funcionalidades solicitadas pelos órgãos de controle e fiscalização, conforme etapas e 

desenvolvimento do trabalho de acordo com proposta anexa, que incluem: backup de segurança com a 

guarda dos lançamentos transmitidos pela Organização Social que ficarão disponíveis pelo período mínimo 

de 10 (dez) anos após a finalização do contrato de gestão junto ao Estado de Goiás, extração de dados notas 

fiscais XML, fornecimento do Dashboard, gerenciamento eletrônico de documentos – GED, fornecimento 

do BACKUP mensal para a Controladoria Geral do Estado, Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos 

fiscalizadores, a partir de 15/08/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Pelo presente instrumento, em razão da inclusão das funcionalidades supramencionadas, readequando o 

valor do contrato, de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) bruto mensal para R$ 6.400,00 (seis mil e 

quatrocentos reais) bruto mensal, a partir de 15/08/2021.

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 32D7-8062-D063-7602.
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CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO  

Altera-se ainda nas cláusulas do contrato, os seguintes itens: 

 

 §1º Fica incluído à Cláusula Primeira – Item d, inciso I, conforme disposto a seguir: O contratado declara 

ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo anterior, bem como declara ter ciência 

que o custeio da presente contratação, se dará única e exclusivamente por meio do respectivo repasse, 

correspondente à competência da prestação de serviço, realizado pela entidade pública vinculada ao 

referido contrato. 

 

§2º Fica incluído à Cláusula 1. – O Item e), conforme disposto a seguir: 

O contratado se compromete a cumprir todas as regras, práticas e diretrizes institucionais estabelecidas 

pelo Contratante sobre proteção de dados, segurança da informação, programas de integridade e garantir 

que realizará acompanhamento das atualizações e regras institucionais disponíveis em face a manter seu 

alinhamento e condução destas práticas em sua rotina operacional e técnica. 

 

§3º Fica incluído na Cláusula 3. – Do valor do contrato, item 3.4, passando a constar a seguinte disposição: 

O Contratado deverá apresentar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, nota 

fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, chancelados pela Diretoria Geral da 

unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá até o dia 20 (vinte) do referido mês, a contar do início da 

execução do presente objeto contratual. 

§4º Inclui-se na Cláusula 3. – Do valor do contrato, item 3.5, passando a constar a seguinte disposição: Nos 

casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula Terceira, até o dia 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 

(trinta) dias a contar da apresentação dos documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer 

acréscimo no valor, seja a que título for; 

§5º Fica incluído à Cláusula 7. – Item 7.2, a seguinte disposição: j) O Contratado declara possuir inteiro 

conhecimento de que os serviços prestados pelo Contratante integram o patrimônio do(a) Estado de 

Goiás/GO. 

§6º Inclui-se ao contrato a cláusula 8., que diz respeito à proteção de dados, conforme disposição a seguir: 

Cláusula 8. - Segurança E Proteção De Dados - LEI 13.709/18, conforme disposição a seguir: 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 32D7-8062-D063-7602.
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O presente contrato será regido e interpretado em relação as leis de proteção de dados conforme a 

Legislação vigente de Proteção de Dados (LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados) de acordo com as leis da 

República Federativa do Brasil (13.709/2018 e suas atualizações), se necessário ou aplicável a outros países, 

considerando também as regras e obrigações legais locais correlatas, valendo-se para este contrato e 

incluindo também dados anteriores que possam já existir em nossa base de informações para proteção. 

§1º Importante o entendimento de que nossas regras de política de privacidade de dados estarão 

disponíveis para consulta em nossos principais canais de comunicação e interação, e que 

poderão ser ajustadas e adaptadas a qualquer tempo em vistas de melhor atender as 

necessidades e expectativas das partes, demonstrando o cumprimento legal e regulamentar, 

tendo o Contratado a obrigação de consultar versão atualizada sempre que julgar pertinente. 

§2ºAo dar o de acordo neste contrato, entende-se também que há uma aceitação inequívoca do 

conhecimento e entendimento de nossa política de privacidade e atendimento aos seus direitos 

através dos canais institucionais, que podem ser solicitadas a qualquer tempo ao e-mail 

dados@igh.org.br. 

§3º As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por estes 

tratados, em especial com relação àqueles que venham a constituir objeto deste Contrato, 

todos os direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo informar à Contratada, 

imediatamente, qualquer solicitação de titulares que implique na necessidade de confirmação, 

acesso, correção, anonimização e/ou eliminação. 

§4º A Contratante deverá ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda decorrente do 

descumprimento, pela Contratada, das disposições da LGPD, respondendo a Contratada por 

eventuais sanções que venham a ser aplicadas à Contratante em razão da inobservância, pela 

Contratada, dos preceitos normativos estabelecidos na LGPD. 

§5º Em caso de fiscalização ou aplicação de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (“ANPD”) em decorrência de infração às normas da LGPD no que se refere 

aos dados pessoais que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte deverá, conforme 

o caso, fornecer à outra, para fins de defesa, todos os subsídios e provas que comprovem que 

(i) não ocorreu o tratamento dos dados que lhes foram atribuídos; (ii) não houve violação à 

legislação de proteção de dados; ou (iii) o dano causado é decorrente de culpa exclusiva do 

titular dos dados ou de terceiros.” 

§7º Inclui-se ao contrato a cláusula 9. - Ética, Sigilo, Confidencialidade E Anticorrupção, conforme a seguir:  

 Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados: 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 32D7-8062-D063-7602.
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a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a 

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;  

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;   

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou 

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº. 12.846/2013 ou 

de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não 

relacionadas com o presente Contrato; 

§1º O CONTRATADO se responsabiliza a adotar os devidos cuidados para impedir o uso não 

autorizado, bem como a revelação de Informações Confidenciais da CONTRATANTE e de suas 

Partes Relacionadas, abstendo-se de, sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE, 

revelar ou de alguma outra forma tornar disponível qualquer das Informações de Propriedade 

Exclusiva dela. 

§2º Será permitido o uso de informações confidenciais tão somente com o propósito de avaliá-las, 

bem como para fomentar as relações comerciais entre as PARTES e/ou suas respectivas partes 

responsáveis, e ainda, para subsidiar decisões ou fornecer orientações acerca delas ou no 

cumprimento de diretriz legal ou regulamentar exigida como o envio a órgãos governamentais 

e/ou de fiscalização, bem como bancos e necessárias ao cumprimento das obrigações entre as 

partes. Para qualquer outra forma de utilização das informações confidenciais, é imprescindível 

autorização expressa da CONTRATANTE, salvo as previstas e indicadas em nossa política/contrato 

e em benefício das partes. 

§3º A obrigação de confidencialidade permanecerá em plena vigência pelo tempo em que o 

CONTRATADO continuar a receber Informações Confidenciais da CONTRATANTE, o que não 

liberará o CONTRATADO e seus representantes legais da obrigação quanto a manutenção e 

subordinação aos efeitos da confidencialidade e/ou portabilidade de informações caso 

demandado. 

§ 4º O CONTRATADO se compromete em executar os serviços com rigorosa observância às técnicas 

adequadas a trabalhos de igual natureza, às especificações da NBR da ABNT, além das leis e 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 32D7-8062-D063-7602.
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normas técnicas aplicáveis, comprometendo-se, em qualquer hipótese, a adotar os melhores 

padrões aplicáveis. 

§5º O CONTRATADO envidará os melhores esforços para cumprir e fazer cumprir pelos seus 

empregados, prepostos e contratados, as normas emanadas pela CONTRATANTE, bem como 

Regulamentos de Segurança e Autoridades, além das instruções que forem expedidas pela 

CONTRATANTE, disciplinando os serviços que ali operam em relação também ao Programa 

Corporativo de Integridade (Compliance), garantindo padrões éticos e morais como um aspecto 

institucional da CONTRATADA. 

§6º O presente contrato será regido e interpretado de acordo com as boas práticas de segurança da 

informação, preconizadas na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27001 de Segurança da Informação, 

correlata as políticas e padrões internos do CONTRATANTE e as leis da República Federativa do 

Brasil correlatas ao tema. 

§7º Manter sempre nas atividades pessoal responsável, devidamente capacitado, que atue com 

autonomia e poder de decisão para atender às solicitações do CONTRATANTE e para ordenar e 

fiscalizar a correta e segura execução dos serviços e entrega de produtos. 

§8ºA Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e exclusivamente 

através dos pagamentos realizados pela entidade pública ao passo que, TODOS os serviços a 

serem prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, atendendo a política de 

universalização do acesso à saúde, conforme disposto na Lei nº. 8.080/1990 e na Portaria nº. 

1.601/2011. 

§9º  Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se 

presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e 

ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, 

seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos 

trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade 

por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 

§10º Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, que 

venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudência ou negligência, obrigando-

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 32D7-8062-D063-7602.
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se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada por ação ou 

omissão da culpada e causadora do dano. 

§11º A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não exercício 

de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em novação ou 

transação de qualquer espécie. 

§8º Inclui-se ao contrato a cláusula 10. Cláusula Décima Oitava – Do Uso De Imagem, conforme a seguir:  

Fica acordado entre as partes: 

§1º  A Contratante, sem qualquer ônus para as partes, a qualquer tempo e desde que não afete a 

moral ou os bons costumes, poderá utilizar o nome, a imagem e a voz do Contratado para fins 

exclusivos da divulgação da Instituição, bem como para informar quaisquer benefícios ou 

campanhas que estejam passíveis de divulgação interna, bem como iniciativas similares, 

podendo, para tanto, reproduzi-los ou divulgá-los junto à mídia escrita, televisionada, internet e 

todos os demais meios de comunicação, públicos ou privados, por um período de até 24 meses. 

§2º A Contratante cientifica o Contratado de que possui, em seus ambientes (salas, corredores 

internos e externos, refeitórios etc.), monitoramento em tempo real das atividades dos 

funcionários e visitantes, preservando-lhes a intimidade e a privacidade. Tal monitoramento visa 

ao acompanhamento da rotina diária da empresa e ao auxílio na identificação de possíveis 

irregularidades. 

§3º  Caso não seja do interesse do Contratado em autorizar o uso da imagem e a voz para fins 

exclusivos da divulgação da instituição e suas atividades poderá manifestar expressamente em 

documento próprio a ser solicitado. 

 

§9º Inclui-se ao contrato a Cláusula 11. - Fatores Ambientais E De Segurança Do Trabalho, conforme a 

seguir: 

Caberá ao contratado cumprir as seguintes normas: 

§1º O Contratado, se aplicável ao objeto, deverá obedecer às determinações ambientais, decorrentes 

de Lei e aquelas emanadas por Autoridades Governamentais, em particular de meio ambiente, 

segurança e saúde ocupacional, sendo a única responsável pelas providências necessárias e pelos 

efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 

§2º  O Contratado envidará os melhores esforços para respeitar e fazer com que seus empregados 

respeitem as Normas de Segurança do Trabalho e utilizem os Equipamentos de Proteção 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 32D7-8062-D063-7602.
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Individual (“EPI”) e/ou de segurança tecnológica necessários à função desempenhada, conforme 

determinado por legislação específica se for necessário. 

§3º  O Contratado responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares da Portaria nº 

3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego (“MTE”) e suas respectivas alterações, bem como 

das instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de acidente de 

trabalho para todos os seus empregados a serviço deste CONTRATO. A Contratante estará, 

portanto, isenta de qualquer responsabilidade em relação a acidentes ou doenças profissionais 

resultantes dos serviços contratados, salvo se, comprovadamente, por omissão ou ação, venha a 

dar causa. 

§10º Inclui-se ao contrato a cláusula 12. – Da Fiscalização, conforme a seguir: 

Caberá ao Contratante, no curso da execução de serviço, a fiscalização com observância das disposições 

contratuais, de forma a promover aferição acerca do devido cumprimento dos serviços prestados, sem 

prejuízo da fiscalização exercida pela Contratada. 

 

I. O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato serão realizados pelo Diretor 

Administrativo, ou em sua ausência, pelo Diretor Geral; 

 

§1º A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável 

pelo acompanhamento do contrato; 

 

§2º O acompanhamento do serviço pela CONTRATANTE não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer 

irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

 

§11º Inclui-se ao contrato a cláusula 13. – Da Assinatura Digital, referente à assinatura digital, conforme a 

seguir:  

Caso o presente instrumento seja assinado digital ou eletronicamente, cada Parte declara e garante que sua 

assinatura digital ou eletrônica tem o mesmo efeito vinculativo que teria a assinatura manuscrita, possuindo 

caráter irrevogável e irretratável, desde que: seja realizada por meio de plataforma de conhecida confiabilidade, 

possua integridade e autenticidade verificáveis e atenda ao disposto na Medida Provisória 2.200-2/2001 (ou em 

outra legislação que venha a substitui-la).” 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 32D7-8062-D063-7602.
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CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Goiânia/GO, 14 de agosto de 2021 

 

 

________________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização – IGH 

Contratante 

 

 

___________________________ 

Br Gaap Corparation Tecnologia Da Informação 

Ltda  

Contratada 
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Anexo I – Proposta 
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HEAPAInstitute de 
Gestao e 
Humanizagao

□
SUSESS

Cl

Offcio IGH/HEAPA n® 289/ 2021

SOLICITACAO DE TERMO ADITIVO

Contrato ne: 052 - APA

Contratado: BR GAAP CONTABIUDADE ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI ME

CIMPJ: 16.106.178/0001-51

E-mail do representante: comercial@brgaap.com

Alteragao n^: 8° Aditivo

A Gerencia de Contratos,

Pelo presente offcio, solicitamos o 85 termo aditivo, referente ao contrato de prestagao de servigos 

de prestagao de servigos de Analise de Negocio, Implantagao de Software de Integragao, Servigo e 

Manutengao mensal para elaboragao do Demonstratives e Indicadores Economicos Financeiros 

evidenciando as Movimenta$des Contabeis e Financeiras e fornecimento de Funcionarios 

Especializados em Extragao, Mineragao e Insergao de informagoes Contabeis e Economia 

Financeira, em prol do Hospital Estadual de Aparecida de Goiania Cairo Louzada - HEAPA:

1- Inclusao de servigo, fazendo constar: Inclusao de novas funcionalidades exigidas por 

legislate vigente e funcionalidades solicitadas pelos orgaos de controle e fiscalizagao, 

conforme etapas e desenvolvimento do trabalho de acordo com proposta anexa, que 

incluem: backup deseguranga com a guarda dos langamentostransmitidos pela Organizagao 

Social que ficarao dispom'veis pelo perfodo mfnlmo de 10 (dez) anos apos a finalizagao do

contrato de gestao junto ao Estado de Goias; extragao de dados de notas fiscais XML, 

fornecimento do Dashboard, gerenciamento eletronico de documentos GED,

fornecimento do BACKUP mensal para a Controladoria Geral do Estado, Tribunal de Contas

do Estado e demais orgaos fiscalizadores;

Rita de tfassik 1 enl 
Diretorg Regional Coils

IGH

mailto:comercial@brgaap.com


Institute de 
Gestao e 
Humaniza^o

2- Repactuagao do valor do contrato passando de R$ 3.500,00 (tres mil e quinhentos reais) para 

R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais) bruto mensal, conforme tabela a baixo e proposta 

comercial anexa, a partir de 15/08/2021;

VALOR ATUAL VALOR DA PROPOSTA
R$ 3.500,00 R$ 6.400,00

3- Prorrogar contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 15/08/2021.

Atenciosamente,

uerquef \2^v° ^ 
/ 0\re^ Ger

[GtfHU
( Flayio'Alfjuquerque 

Diretor Geral - HEAPA/IGH
J



iBWBWa

NOTA EXPLICATIVA

Assunto: Inaplicabilidade do limite total de 50 (sessenta) meses para as 
prorrogapoes de contratos.

Servipo: Desenvolvimento de software de integracao e service de manutenpao mensal 
para elaborapao dos demonstratives e indicadores economicos fmanceiros 
evidenciando as movimentapoes contabeis e Financeiras.

Empresa contratada: BR GAAP CONTABILIDADE

Considerando que a BR GAAP CONTABILIDADE e a empresa desenvolvedora do 
so/tware SIPEF - Sistema de Prestapao de Contas Economico-financeiro;

Considerando que atraves do SIPEF, sao transmitidos a Secretaria de Estado da 
Saude de Colas, pelas Organizapoes Socials, os dados econbrnico-nnanceiros, 
acompanhados dos respectivos comprovantes e toda documentapao suporte dos 
gastos realizados pelas unidades de sabde geridas no Estado de Golds;

Considerando que a utilizapao do SIPEF e normatizada pela Portaria 1038/2017 
- GAB/SES-GO, nao cabendo a Organizapao Social a utilizapao de sistema ou forma 
diversa para apresentapao de prestapao de contas diaria (D+l);

Faz-se necessario explicitar entao, que o contrato realizado entre a unidade de 
saiide gerida pelo Institute de Gestao e Humanizapao e a empresa BR GAAP 
CONTABILIDADE nao esta condicionado a aplicapao do limite de 60 meses para as 
prorrogapoes de sua vigencia, uma vez que, diante do quanto exposto acima, o servipo 
se enquadra na previsao do Paragrafo Primeiro, do Art. 22, da Sep§o IV, do Reguiamento 
de Compras, Alienapdes e Contratapoes de Obras e Servipos do Instituto de Gestao e 
Humanizapao na Execupao de Contratos de Gestao no Estado de Galls, conforme 
transcrito a seguir:

Art 22 Os con tratosfinnados pelo IGH terdo vigencia inicial de ate 12 
meses, salvo assituacoes devidamente justificadas.
Pardgrafo Primeiro: Exceto as casos ern one c 
fornecedar detiver o monopolio ou exclusividade da
atividade. os contratos firmados poderdo ser prorrogados ate o 
limite total de 60 (sessenta] mesessem que haja reaiizagao de novo 
Processo Seletivo, devendo o IGH, anualmente, nesses casos, 
avaliar se o prorrogagao da avenga atende ao principio da 
economicidade. (grifo nosso]

Sandro Tos 
Gerente Administrative 

Instituto de Gestao e Humanizapao

Av. Diamante, esquina com Rua Mucuri, Jardim Conde dos Arcos - Aparecida de Goiania -
Telefone: (62) 3217-8900



BRGAAP
TECNOLOGIA DA INFORMAQAO

CARTA DE APRESENTAgAO DE PREgOS
Assunto: Cotagao de prego de software para 
prestagao de contas celebrado entre Institute de 
Gestao e Hurnanizagao - IGH e a prestadora BR 
GAAP CORPORATION.

Ao IGH - Institute de Gestao e Humanizagao.

A/C Geraldo,

Em atendimento a solicitagao para contratagao de prestagao de servigos 
de fornecimento de licenga SIPEF, servimo-nos do presente para ESCLARECER 
que o sistema SIPEF de prestagao de contas economieo-fmanceiro esta sendo 
reformulado para adequagoes de acordo com as novas diretrizes legais vigentes 
e solicitagoes do Tribunal de Contas do Estado de Goias.

Estas adequagoes e parametrizagoes realizadas sao referentes a 
normativas legais, tais como a Lei Geral de Protegao de Dados, Guarda de 
Relatorios Transmitidos e novas funcionalidades e modules de Auditoria das 
Prestagoes de Contas da Organizagdes Socials que possucm contratos de Gestao 
Vigentes com o Estado de Goias, por intermedio da Secretaria de Estado da 
Saude.

Dentro das principals adequagoes, estao a seguranga c controle dos 
dados transmitidos pelas OS's para a SES-GO, que por determinagao da Lei n. 
13.019, de 31 de Julho de 2014 e a LGPD devemos seguir inumeros requisitos; 
extragao e controle dos itens individualizados relative as compras de produtos 
de consume pelas OS's, atraves do xml da nota fiscal, para auditagem da SES- 
GO, CGE, TCE e demais orgaos de fiscalizagao; exposigao dos dados em 
Dashboard, possibilitando o cruzamento das informagoes para comparagoes de 
cada contrato dc gestao atraves de paineis para uma melhor analise e tomada 
de decisao por parte dos orgaos fiscalizadores; Backup's periodicos das 
prestagoes de contas transmitidas pelas OS's e Auditadas pela SES-GO 
periodo de 1.0 (dez) anos apos a finalizagao do contrato de gestao em servidor de 
alta seguranga e com disponibilizagao gratuita para consulta de 
previamente autorizadas

Em razao destas adequagoes e parametrizagoes necessarias, a BR GAAP 
tevc que readequar todo o SIPEF gerando assim alteragao nos valorcs 
cobrados da Organizagoes Sociais, visto que houve mudangas no quantitative dc 
fluxo e armazenamento de dados e mudangas no objeto da prestagao de contas.

Tendo em vista esta alteragao nos valores, bem como nao ocorresse a 
oneragao excessiva de Organizagoes Sociais que prestam contas para pequenas, 
medias e grandes unidades Hospitalares, readequamos a forma da cobr 
conforme quadro abaixo:

com

pessoas

a serem

r9a- y/

Ravio AltyiqM^ue 
pvGeral 
>MGH

Direto.
Rua da Republic*, N°336, Quadra 13, Lotc 12, Vila Jardim Vitdria, Goiania/GO, CEP 74865-320 ^ 

(62) 3249-3489/0250 www.brgaap.coin - Contatof«)brgaap.cc>ni \

http://www.brgaap.coin
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Para Contratos de 
valorcs de R$ 

3.500.000,00 ate R$ 
5.550.000,00

Para Contratos de 
valores acima de 
R$ 5.500.000,00

Para Contratos de 
valores ate R$ 
3.500.000,00

i&lDescri^ao Manuten^ao e Suporte 
(Considerando 01 contrato de gestao)

wmm Mi
Manuten?§o de Licenga (Microsoft Azure)
Custo Compute - SQL Standard (Microsoft 
Azure)
Custo 10 - Page Biod / Disk GB - Geo Redundant 
(Microsoft Azure)
Custo 10 - Table (GB) - Lacally Redundant 
(Microsoft Azure)
Custo IP Address Houres - Public IP Addresses 
(Microsoft Azure)
Custo Basic Database - SQL Database 
(Microsoft Azure)
Storage - Armazenamento 
Virtual - Maquina Virtual 
Backup 
DASHBOARD

R$ 928,26 

R$ 778,98

R$ 1.230,73 R$ 667,51 

R$ 560,16R$ 1.032,80

R$ 791,57 R$ 569,22R$ 1.049,49
R$ 626,31 R$ 450,38R$ 830,39
R$ 858,59 R$ 617,41R$ 1.138,35

R$ 437,15
R$ 464,08 
R$ 490,63 
R$ 328,33 
R$ 263,98 
R$ 309,49 
R$ 1.041,90 
R$ 1.061,13 
R$ 519,59

R$ 314,36
R$ 333,72 
R$ 352,81 
R$ 236,11 
R$ 189,83 
R$ 222,56 
R$ 749,23 
R$ 763,06 
R$ 373,63

R$ 579,60 
R$ 615,30 
R$ 650,50 
R$ 435,32 
R$ 350,00 
R$ 410,34 
R$ 1.381,39 
R$ 1.406,89 
R$ 688,89

Transferencia de dados - Upload e Download
Custo Fixo Mensal - Suporte
Imposto
Lucro (6%)

•.i

Manuten?ao e suporte por unidade R$ 11.800,00 R$ 8.900,00 R$ 6.400,00

Face a estas adequagoes e parametrizagoes realizadas no sistema 
SIPEF-GO, todos OvS contratos serao reformulados tanto cm sens valores quanto 
no objeto de prestacao dc servigos entre a BR GAAP e as Organizagoes Socials.

Infonnamos ainda que, novas melhorias e customizagoes estao previstavS 
para os proximos meses, e que estao inclusas neste valor.

Apesar de estarmos cientes da atual situagao economica em que 
vivemos, esta readequagao se faz imprescindivel ao funcionamento total do 
sistema SIPEF.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de consideragap e 
respeito, e nos colocamos a disposigao para maiores esclarecimcntos. m: )//

BR GAAP CORPORATION TECNOLOGIA DA INFORMAQAO
Augusto Patricio Bandeira Alencar Junior

Rua da Rcpublica, N°336, Quadra 13, Lote 12, Vila Jardim Vltfiria, GoiSnia/GO, CEP 74865-320 
(62) 3249-3489/0250 wvw.brgaap.com - contato@brgaaD.com

mailto:contato@brgaaD.com


TRIBUNAL L)L C0N I AS DO
LSTADO DC ( ;oias

GERENCIA DE FISCALIZAQAO

REQUlSIpAO DE DOCUMENTO N.° 02/2020 - GER FISC AREA II

Goiania, 10 de julho de 2020.

A BRGAAP Tecnologia da Informacao

Ass unto: solicitacao de informacao.

Tendo em vista a fiscslizagao em andamento que tem o objetivo de acompanhar as medidas 
e procedimentos ja adotados e aqueles que serao implementados pela Secretaria de Estado 
da Saude - SES/GO para prevenir, controlar e center riscos e agravos a saude publica 
devido a COVID-19, como tambem, verificar a regularidade na execugao do contrato de 
gestao celebrado entre a Secretaria de Estado da Saude - SES/GO e a Associacao Goiana 
de Integralizacao e Reabilitacao, para a formagao de parceria com vistas ao fomento, 
gerenciamento, operacionalizagao e execugao das atividades no Hospital de Campanha, 
implantado mediants Portaria no 507/2020 - SES, nas dependences do Hospital do Servidor 
Publico Fernando Cunha Junior, em cumprimento a determinagao contida na Portaria n° 
7/2020 - SEC-CEXTERNO, e ainda, considerando que a BR GAAP Corporation Tecnologia 
da Informagao 6 a responsavel pela ferramenta tecnologica contratada pela SES/GO para 
suprir as necessidades da prestagao de contas conforme as exigencias dos orgaos 
fiscalizadores do Estado, o SIPEF, amparados nas atribuigoes conferidas pela Lei n° 
16.168/2007 - Lei Organica do TCE, art. 95, incisos II e III, art. 248, inciso II e 111, da 
Resolugao n.° 22/2008 - Regimento Interno do TCE. esta equips de fiscalizagao requer o 
seguinte:

1. Informagoes de pagamentos referentes a todas as compras, aquisigoes e servigos 
pagos pelo HCAMP/AGIR, reqistrarias no SIPEF, do periodo compreendido entre 
margo a junho de 2020, em planilha no formato Excel, contendo as seguintes 
informagoes:

a. Relagao de todos os insumos/produtos individualizados, com a 
respectiva especificagao (medicamentos, material farmacologico, etc.)

b. Nome do fornecedor
c. Tipo de Fornecedor (servigos, materiais, etc.)
d. CNPJ/CPF do fornecedor
e. Conta financeira do pagamento
f. Numero do processo de compra
g. Numero da Nota Fiscal
h. Data da Nota Fiscal

1
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i. Data do pagamento
j. Valor pago
k. Quantidade adquirida por produto
l. Valor unitario do produto
m. Valor total da Nota Fiscal

2. Relacao de todas as compras, aquisicoes realizadas e pagas por todas as 
Organizapdes Sociais que possuem contratos celebrados com a SES/GO e 
constam no Sistema de Prestacao de Contas Economico Financeiro - SIPEF 
realizadas para a aquisicao dos itens na seguinte categoria:

a. E_qLiipsmentos de Protecao individual (EPI): alcool, oventais. luvas, 
macacao, mascara cirurgica, mascara N-95. oculos de protecao e 
touca;

b Tesles para Diaonostico; Testes Rapidos e Testes PCR
c. Equipamentos de UTI: Ventilador (respirador), ventilador de transpose, 

monitor, desfibrilacfor (cardioversor) e cama hospitalar;
d. Equipamentos para diaonostico- Eletrocardiocrafo. Ultrassom, 

Oximetro e Termometro
e. Leitos: Locacao tie leitos de UTI

3. A relagao de compras prevista no item 2, acima, devera ser entregue em planiiha no 
formato Excel e trazer para cada compra ou aquisipao reaiizada as seguintes 
informapoes, por categoria:

a. Nome da Orgamzapao Social adquirenie
b. CNPJ da Organizapao Social
c. Nome do fornecedor
d. Tipo de Fornecedor (servipos, materiais, etc.)
e. CNPJ/CPF do fornecedor
f. Conta financeira do pagamento
g. Numero do processo de compra
h. Produto e/ou equipamento adquirido
i. Numero da Nota Fiscal
j. Data da Nota Fiscal
k. Data do pagamento
l. Valor pago
m. Quantidade adquirida por produto
n. Valor unitario do produto
o. Valor total da Nota Fiscal

Para cumprimento da presente requisipao, conforme contato telefdnico anterior, estabelece 
come prazo final para atendimento da presente requisipao a data de 16/07/2020, nos termos 
dos artigos acima mencionados, alertando que, em caso de nao cumprimento do prazo 
estabelecido, o fato sera imediatamente representado ao Tribunal de Contas, conforms 
previsao legal contida no artigo 248, § 1°, da Resolugao n° 22/2003 - RITCE, podendo ainda.

?.



tribunal DL COMAS DC 

FSTAOC DC GOIAS
GERENCIA DE FISCALIZAljAO

o responsavel incorrer na sanpao prevista no art. 112

da situapao epidemiologica enfrentada 
aocumentacao seja encaminhada' :
Ger§ncia de FiscalizapSo do TCE/GO

Qualquer duvida, i 
(TCE/Supervisao - Claudio)

VII, da Lei n.° 16.168/2007 - LOTCE.
Em razao

no Estado de Goias, solicita-se 
V,a ^a,"' ^iretamsnte ao supervisor da Area II da 

email de contato cmarcio@tce.go.gov.br

que a

entrar em contato no telefone 3228.27.47 ou (62)992411592

Respeitosamente,

Claudio Marcio Rocha 
Assessor Supervisor
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“ V.

-cwafSocratiirU d« 
Eitsdo da 

Sasidjj t;>.v Wi***px*

ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA SA^DE

wsfOKSAvg "Wi i 
G- Mcitt,

GOLANIA, 22 de julho de 2020.

OiTcio n° 7734/2020 - SES

Associa^ac Brasileira de Esperangn c Vida - ABEVIDA/ CREDEQ
Associa^ao GQiana de lategraliza^ao e Reabilita^o - AGilVHCamp GaSania / HUGOL / CRER / ms
Funda^o UmversMria Evang61ica - FUNEV/lfUANA ‘ aR 7 ^DS
Instituto BrasUeiro de Gestao Hospitalar/IBGH - HEELJ/HURSO/HEJA
Instiluto de Deseavolvimento Tecnoiogico e Humano/IDTECH - HGG/HEMORREDE
Insmuto qc Gestao porRcsultados/ IGPR - COMPLEXO REGULADOR
Institute de Gestao e Humaniza(?ao/IGH - HMI/HUAPA/HEMNSL
PoncUntaReS^aiSS5° LUfS^ M0DteSBCl°J/HCllmp dC AgU“s Lindas dc G«-^

HDt“ Mcdicil,a> Esmdos C ^scavolvimcuo - MED ! HCamp de Luziania / HCamp de Formosa /

Instituto Nacional de Tecnologia e Sraido - 1NTS / HCamp de Itumbiara / HUGO 
Institute Socrates Guanais - ISG /HDT / CEAP-SOL

Assunto: Alimema93o no Sistema de PrestafJo de Comas EconSmico Finanoeiro (SffEF)

URGE NTTS' Sf M O

Prezadas OrganizapSes Sociais.

fTCF'cm - Af6s t^Prime“tos- infonna-se que o Tribunal de Contos do Estado de Gottis
ttSn 1“taW'ado ^ Contratos de Gestao firmados entre

esu Pasta e as Orgamzapoes Sociais para a foimapao de parcerias com vistas ao fooiento geronciamcitn 
opcraoionabzapao e execupao das atividados em varias unidades hospi.alares c ambU£riS7es“’ 
om o mtuito de acompaniiar as 39005 e procedimemos adotados por ambas 

no fomecimenio dos servifos em saiide. as partes no quo diz respeito

mspomblUza^ao mdividualizarifl cios dados referentes 
m&arno^Rn?,tiutambdm em arquivo XML> no SIPEF 
de 2020 e/ou de forma retroativa a referida data.

passein a efetuar a 
as fiMM—fiscais das compras de 
ndlflLW men to, a partir de l0 de agosto

A medida tem por escopo atender 
Inbunal como desta entidade supervisora. as neeessidadcs de fiscalizaeao tan to do Egregio



Logo, considerando-se oxs S" °emprcsa br ®
conjantwncate Com seus Sup rC8lizada

Sell A Sinad0 eletr°nicaiI“a'Ie P°r MAECELO RODRIGUES TREAENZOLI
^ 3*B,I ^ 08:°'' COnf°™i! 2' § 2”'ln’ "b"’ da Loi ,7-C^/2010 e

â
 A aatcnticidadc do documento podc ser coaferida no site
h«P^/sei-go.gov.br/sci/contr^ador extdrno,php?

H -r— • “»
^ 5

Ml;

SUPERTNTHNDCnCIA DE PERFORMANCE 
»T .™BMn0 [JARQlJH SANTA CRUZ* CEP 7J860-270 * G0IAN1A • GO - GAOS

'III !!!|
Refcrcncia: Processo n0 202000010024712

SET 000014333018



BRGAAP

Oficio na82/2020-BRGAAP

Goiania, 14 de jullio de 2020.

AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOlAS - TCE/GO 
A/C Time. Sr. Claudio Marcio Rocha

Referencia: Solicilacao dc iniormaedcs SIPEF/HCAMP-AG1R.

Ilmo. Sr. Claudio Marcio

Mediante cordials cumprimentos, venho respeitosaraentc a prcscnca 
Vossa Senhoria, acusar o recebimento da REQ)U1S1CA0 DE DOCUMENTO N." 
02/2020 - GER FISC AREA II para prestar informacoes dos pagamentos 
rcalizados pda Gestao do Agir frento ao HCAMP.

A BR GAAP CORPORATION infomm que realizara o levantamento dos 
dados conforme solicitado.

Esclai’ecemos ainda quo estes dados seriam possiveis de serem 
visualizados e auditados, se todas as OS's cfetuassem os lancamentos dcstes e 
disponibilizassem as notas fiscals cm arquivo XML no SIPEF.

Com a disponibilizaqao da Nota Fiscal em XML, o sistema SIPEF 
realizaria a extraqao automatlca dos dados da compra efetuada.

Ocorrc que, por nao haver previsao legal, as Organizaqocs Socials nao 
efetuam os lancamentos de forma individualizada ou nao disponibilizam a Nota 
Fiscal cm formato XML, efetuando apenas o iancamento do valor total da nota. 
sem a discrimina^ao por item e valor pago por cada.

Entendemos que. caso haja uma normalizacao do Tribunal de Contas 
ou da S core tar i a dc Estado da Saude de Goias determinando a padronizaqao dos 
lanqamentos e das compras de In sumo s/prod utos de forma individualizada e a 
disponibilizacao das notas fiscals em arquivo XML, as Organizacoes Socials que 
possuem contratos dc gestao junto ao Estado de Goias, estas irao atender 
pronlarncnte.

Sem mais pema o memento, renovamos nossos votes de eonsideracao c 
respeito, bem como, nos colocamos a disposicao para maiores esclarecimentos.

) .1
Ic /

BR GAAP^CORPORATION TECNOLOGIA DA INFORMACAO
Augusto Patricio Bandeira Alencar Junior

lit:-'
BRGAAP Corporation Tecnologia da lnt'onna?ao LTDA 

Rua da Rcpublica, N"336, Quadra 13, Lore 12.
Vila Jardim Vitoria, GoiSnia/GO. CEP 74865-320 

(62) 3240-3489/0250 wwvv.brsaup.com - COnRitofo bfgaitn.CQin
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